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  DECRETO Nº 113 DE 29 DE AGOSTO DE 2019. 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 

ESPECIAL E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JURACY COSTA DA SILVA, Prefeito Municipal de Guatapará, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais e conforme lhe faculta o art. 1º, da Lei Municipal nº. 912 de 

29 de agosto de 2019, DECRETA:  

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na Contadoria 

Municipal, crédito especial, no valor de R$ 194.895,00 (Cento e noventa e quatro mil, oitocentos e 

noventa e cinco reais), destinado à suplementar dotação do orçamento vigente, classificada e 

codificada sob número:  

Entidade 01 – Prefeitura Municipal de Guatapará 

Órgão 04 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade 02 – Atenção Básica 

10.301.0028. 2028 – Manutenção da Atenção Básica 

3.1.90.11.00– Vencimentos e Vantagens Fixas 

Ficha Contábil - 342 

Valor da Suplementação................................................................................................................ R$ 

194.895,00 

§ 1º - O valor de R$ 194.895,00 do presente crédito), somados da Fonte de Recursos 

05 – Recurso Federal do presente crédito,será coberto com recurso proveniente do excesso de 

arrecadação verificado no exercício corrente, nos termos do § 1 º, inciso II do artigo 43 da Lei 

Federal n º 4320/64, através de transferência de Recursos do Ministério da Saúde, Bloco Atenção 

Básica. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

PAÇO MUNICIPAL LUIZ BORBA MOURA, AOS VINTE E NOVE DO MÊS DE AGOSTO 

DE DOIS MIL E DEZENOVE. 

   

JURACY COSTA DA SILVA 

Prefeito 
 

REGISTRADO EM LIVRO PRÓPRIO ARQUIVADO JUNTO À SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E PUBLICADO NA FORMA DA 

LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 

 

VALDIR DE OLIVEIRA JARDIM 

Chefe de Gabinete 

http://www.guatapara.sp.gov.br/

